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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 067120221'Alteração

o rNsTrruro »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

Ixrnnrssa.ooi D S da Amazônia lndústria e Comércio de Plásticos Ltda. \,/

ENDEREÇo rARA coRRosporoÊxcrl: Rua lça, n' 100, Lote 2.'t3, 1 ECV, Galpão 1 e 3,
Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 35.617 .21110001-52 INscRrÇÃo Esrlot,au 06.301.029-1

FoxE: (92) 98129-8247 Frx: (1'l) 3225-2400199629-4193

RrcrsrnoxoIPAAM: 1012.15'05 PRocEssoNe:2g74t2021-18

ATTVTDADES: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas.

LocALrzAÇÃo DA ArlvrDADE: Rua lça, n' 100, Lote 2.13, 1 ECV, Galpão 'le 3, Distrito
lndustrial l, nas coordenadas geográficas 03"07'24,35"S e 59'58'22,26"W. Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a
plásticas).

fabricação embalagens de material plástico (bobinas

PorENcrAL PoLUr DoúDEcRADloon: Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LtcEliÇl: 140 DIas.

.{tenttão:
. Esta licetrça é compostr dÇ l,í rcstriçõd dolr condiçô€s constrntes tro verso, cujo n{o

clrmprimento/atcodimcrto süjeitrrá r sus Invslldrçío e/ou rs perâlidsdes previslas em normas.
. Ests liccnçr nlo comprova nem substitui o docrmento de proprledade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licetrç! deve permrnecer ns locrlizsçto dr rtividrde e erposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 16 de Novembro de 2023

Rosa Marie liveira Geissler a nte de Souza
D torâ ecnlcâ Diret idenie

www.ipaam.am€ov.br
twittsÍ.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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Ponrn: Pequeno

Juliano Marcos

g€binête@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 2123.ô721 t 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69O5O430 - ManausrAM



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 0ó712022 l' Atrerâção

l. O pedido de 'licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódicb regional locâl ou local de gÍande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, confome aÍt.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias,'antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esuí sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".

2974n02t-18.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
. suâ automática invalidação, devendo ser solicilada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada paÍa esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquêr AatuÍezq
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local ambientalmente seguro.

9. São vedados quaisquer descartes de residuos em solos, águas supeúciais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou
líquidos gerados pela atividade econômica da empresa, deverão ser apresentados
semestralmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

ll. Apresentar ânuâlmente, Relatório de lrgÍstica Revers4 previstos no Termo de Compromisso de
Logística Reversa - TCL& em atendimento à Lei n" 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo
Decreto no 41.863, de 30 dejaneiro de 2020.

12. Realizar no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme

T€rmo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Logistica Reversa
dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consuüro, em
atendimento à kii Federal no 12.305 de 2 de agosro de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de
2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal n' 10.93612022 e Estadual no

41.863 de 30 dejaneiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.
13. Apresentar neste IPAÂM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Âtividade (Modelo IPAAM)I
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;
d) Memorial Descritivo da empresa;

14. A concessão desta Licença invalida qualquer ouÍr'o documento expedido pelo IPAAM,
pem Sutorização da atiúdade a que r mesma se nefere


